
PROJETO DE LEI NQ 61J3 

REVOGt A LEI NQ 1.331/72 QUE DENCMINOU A RUA 01 (UM) DO 
BAIRRO 120GRE330 DE "CRI3TOVC DE SENA". 

A C&mara Municipal de Conselheiro Lafaite decretag 

ART. iR - Fica revog3Ja a Lei n2  1.331/72 que denominou a Rua 01 ' 
(um) do Bairro Progresso de "CRI3TCVC DE SENA", 

ART, 22 Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na dita de sua pubiicaço. 

PALÁCIO DC LEoI3L'rIVO MUNICIPAL, AOS 11 DIAS DO MÉS i 
AGOSTO DE 1993. 

VERE \DOR PAULO MAGNO DO BEM VEREADOR DARCI TAVARES 
-Presidente da Câmara- -Vice-Presidente da Câmara- 

VEREADOR FÀRLEY AUGUd'O FEREIRA DE ARiUiJO 
-Secret&rio da Câmara- 



- Fica revogada a Lei ne 1.331/72 que denominou a Rua 01 

(um) do Bairro Progresso de "CRISTOVO DE SENA". 

o 
ART. 2 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

1 IÇO 
.3 

SALA IS SESSES, 11 de maio de 1993. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N9 61/93 

REVOGA A LEI N 9  1.331/72 QUE DENOMINOU A RUA 01 (UM) 

tt BAIRRO PROGRESSO DE" CRISTOVO DE SENA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

À Comilemão de Legjç0 JuÀ, 
para parecer 

A d 
Urbana e !turI para Parecer 

07 Ç, ?3 

/Asv/ 



PROJETO DE LEI N2  61/93 

REVOGA A LEI N2 1.331/72 QUE DENOMINOU A RUA 01 (UM) 
DO BAIRRO PROGRESSO DE" CRI STOVO DE SENA". 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

ART. 12 - Fica revogada a Lei n2 1.331/72 que denominou a Rua 01 

(um) do Bairro Progresso de "CRISTOVÃO DE SENA". 

ART. 2 - Revogam-se as disposiç3es em contrário, entrando esta' 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSES, 11 de maio de 1993. 

VEREADOR FRLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAÜJO 

Ir 

/Asv/ 



EIRA DE R ENDE 
efeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

    

IJI No 1.3117? 

Dáf DENOMINAÇIO A VIA PLICA5 A RUA 1  (UM), DO BAIRRO PROGRESSO, 

PASSA À DENOMINR-.sE "CRIST45VXO DE SENA', 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e •U 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

ART•  10 - À Rua 1 (um) 9  do Bairro Progressos  que se inicia na Rua 
Francisco Lobo e termina em terrenos de propriedade de G, 
raldo JÕsS 1 Vieira5  passa a denominar-se CRISTUA0 DE 

4 

ABT, 2 Revogam-se as disposiçes em eontrrio5  entrahdo esta Lei 
em vigor na data de sua pub1icaço. 

Itirxdo 5  portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mente e execuço desta Lei pertencer, que a cumpram e fa-
çam cumprir to inteiramente como nela se contam. 

FL&CIO DA PREFEITURA MUTICIPAL DE CONSELHEIRO LFAIETE • 
AOS 19 de junho de 1972. 



(*amara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

.PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E REDIÇO AO 
PROJETO DE LEI NQ 1/3 

A Comissgn de Legislação, Justiça e Redação é de pare- 

cer que o Projeto de Lei , deva der discutido e votado 

SALA DAS COMISSES, 05 DE AGOSTO DE 1993, 

VEREADOR DARCI TAVARES 

SANTOS 

VEREA b IVA 1  DA SILVA TAVARES 
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MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REVOA A LEI NRI,331/73 QUE DENOMINOU A 
RUA 01 (UM) DO BAIRRO PROQRESO O! OCRI.1  

TÕYO O! SCMA. 

A C.... Municipal d. Conselheiro L.9*l.e 
decrete e eu, Prefii,t. ..naies. • s.gi&ints L.i $ 

Ait. 1' fiei P~99 atai n* Rua DI 

(ai.) de R.irr. Frog.• de "C1IT6VO DE UNA, 

Da. 

A,U*,, II R.y.jus6 as dIspsslçe e. contrro, entrando ista 

Lei em vigor na data de sus pubIicaçe. 

Miada, soe*s.it•, a todas as muto'l dada. e quem o ccwhjL  
eiesnto e es.esç• dente Lei pertencer.., que a evenra. 

• e faq.m cumprir, to lnt.ir...nte a~ nota e. contam. 

PALACIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE C99511.11EIRO LAFAICTE, 

AOS 17 O! AODSTO DE 1993. 

COES BEATO 

P.'.f.I$. Musj.lp.1 

DR*  RU 1 PENA 
o .r'.t,'Io Mw,slslpsl de 

N.11.. J(I1Pf1âI..S 


